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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.144 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2022/843669.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 36, 36-a, 
36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Marco aNtoNio Mar-
tiNS, mat. nº 55589560/1, no cargo de tecnico em Gestao de informatica, 
pertencente ao quadro de pessoal do instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – iGEPrEv, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$10.309,78 (dez mil, trezentos e nove reais e setenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples das maiores remune-
rações (r$ 10.309,78):

total de Proventos

  10.309,78
  10.309,78

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845150
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.050 de 16 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/232177.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 32, parágrafo único, e art. 32-a, 
da lei nº 7.442/2010 com a redação da lei nº 9.322/2021 e Nota técnica 
de 07/12/2018 da SEdUc; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iv, 
da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-ProJUr/
iGEPrEv (Protocolo nº 2022/425807); art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUciMar 
Silva MoraES, mat. nº 298638/1, no cargo de Professor classe Espe-
cial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$13.717,42 (treze mil, setecentos e dezessete reais e quarenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares- 60h

Gratificação de Magistério - VPNI
Gratificação de Magistério em Educação Especial- 25%

Gratificação Progressiva- 50%
Gratificação de Titularidade-5%

 adicional por tempo de Serviço – 70%
 total de Proventos

  4.042,30
  1.212,69
  135,27
1.010,58
2.021,15
202,12

5.093,31
13.717,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845033
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.928 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/319364.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, roEZEr BaNdEira loBo, 
mat. nº 720321/1, no cargo de odontólogo, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.810,61 (sete mil, oitocentos e dez 
reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Escolaridade - 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de organização, 
controle e avaliação de centro regional- daS 03- 50%

adicional por tempo de Serviço – 60%
total de Proventos

2.053,54
1.642,83
1.185,26
2.928,98
7.810,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845039
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.054 de 16 de aGosoto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/194080.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, crEUZa dE 
olivEira loPES, mat. nº 524247/1, na função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.762,48 
(um mil setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base   1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 45%     546,98

total de Proventos   1.762,48 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 26/12/2020, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845348
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.229 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/413954.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SidiNEY dE fatiMa rE-
BElo alvES, mat. nº 73628/1, na função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.178,18 (dois mil, 
cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), conforme abaixo discri-
minado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

1.215,50
145,86
  816,82

  2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845352
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.221 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2017/286084.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 


